
'~FE!TmA 'MlNICrpAi. DE NJVA IG!,IAÇU:
GABINETE 00 PREFEITO:

LEI ,N9' 585, DE 23, DE ABRIL 'DE 1982,

"CQncede cperpetuidade à sepul turá onde se

acham inumados os restos, JOOrtais de ALICEPE

REIRA DA SILVA",

A cAMARA KJNICIPAL DEIDVA IGUAÇU, POR'

SEUS REPRESENTANTESLEGAIS DECRETAE EU SANCION:

i A SEGUINTE LEI:

Art, 19' - Fica concedida perpetuidade'

ã sepultura n9 3l0,Quadra 23, do Cemitêrio, de

, 'Nova Iguaçu, ondé se acham irn.unados os restos'

,JII)rtais de ALICE PEREIRADA SILVA,

'Art. 29 - Ã fámilia de ALICE PEREiRA

DA SILVA ficam ainda assegur.ados, todos. os di '
reitos decprrentesde'que trata ó,artigó prece-'
dente,

Art, 39 - Esta Lei ,entrará em vigor na

data de $ua 'publicação,

Art, 49 - Revogam-se' as disposições em

contrário "
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